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TERMO  

DE RESCISÃO UNILATERAL 

  

Termo de Rescisão Unilateral a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 012/2023, processo licitatório n° 007/2023, pregão 

eletrônico n° 007/2023, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de soros para atendimento à 

Farmácia Básica Central, ESF’S e Hospital Municipal, firmado entre o MUNICIPIO DE VILA RICA, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede à Avenida Brasil, n°2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito, Srº ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e domiciliado Rua 04, nº 36, Setor 

Sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 

328.086.071-72, no fim assinado, e a ALIANCA HOSPITALAR EIRELI-EPP,   pessoa jurídica de direito privado, sito Rua 

Mirim Q 43 L05, Vila Alzira, Nº SN, Aparecida de Goiânia/ GO, Cep: 74.913-353, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

21.368.399/0001-38, Inscrição Estadual nº 10.615.867-8., neste  ato representada pelo proprietário o Srº VITOR HUGO 

DORTA DE FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG nº 4774026 DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

018.482.331-59, nas quantidades estimadas na seção 4.1 desta ATA de REGISTRO de PREÇO, de acordo com a classificação 

por ela alcançada por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  O presente termo visa rescindir os itens que seguem: 

LOTE 02-  SORO GLICOSADO  

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE QTDE UNID UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 SORO GLICOSADO 1000ML - GLICOSE 

SORO A 5 %, INJETÁVEL (SISTEMA 

FECHADO), BOLSA PLÁSTICA, 

PARENTERAL. 

FRESENIUS 10.000 Bolsa 
ou 
Frasco 

R$ 15,18 

R$ 151.800,00 

2 SORO GLICOSADO 250ML - GLICOSE 

SORO A 5 %, INJETÁVEL (SISTEMA 

FECHADO), BOLSA PLÁSTICA, 

PARENTERAL. 

FRESENIUS 9.800 Bolsa 
ou 
Frasco 

R$ 4,06 

R$ 39.788,00 

3 SORO GLICOSADO 500ML - GLICOSE 

SORO A 5 %, INJETÁVEL (SISTEMA 

FECHADO), BOLSA PLÁSTICA, 

PARENTERAL. 

FRESENIUS 9.700 Bolsa 
ou 
Frasco 

R$ 6,79 

R$ 65.863,00 

TOTAL R$ 257.451,00 

 
LOTE 03-  SORO RINGER  

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE QTDE UNID UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 SORO RINGER COM LACTATO 500ML - 

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FORMA DE 

HALEX ISTAR  4.400 Bolsa 
ou 
Frasco 

R$ 12,00 

R$ 52.800,00 
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APRESENTAÇÃO EM BOLSA OU 

FRASCO SISTEMA FECHADO 

(CONFORME NORMA ANVISA), VIA DE 

ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA. 

2 SORO RINGER SIMPLES 500ML - 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA AMPOLA. 

HALEX ISTAR  4.400 Bolsa 
ou 
Frasco 

R$ 11,00 
R$ 48.400,00 

TOTAL R$ 101.200,00 

VALOR TOTAL R$ 358.651,00 (Trezentos e cinquenta e oito mil e seiscentos e cinquenta e um reais). 

 
2. CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Considerando que, houve a necessidade da aquisição dos itens arrematados pela empresa e a mesma foi 

notificada por 03 (três) vezes por inadimplência contratual no que diz respeito a não entrega do material a tempos solicitada e 

que ao tentar contato direto também ignorou, primeiro atendia via watsapp, mais começou a não responder (conforme e-mail’s, 

notificações, publicações do aviso de notificação e parecer jurídico anexo ao processo). Vale lembrar que a ata de registro de 

preço foi celebrada em 07 de fevereiro de 2023 com validade de 12 (doze) meses;  

Considerando que a ATA poderá ser cancelada conforme ARP item 11 – c) Em qualquer hipótese de 

inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

RESOLVE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica rescindido a ARP n°012/2023 firmado entre o MUNICIPIO DE VILA 

RICA e a empresa ALIANÇA HOSPITALAR EIRELI-EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por ato unilateral do Município de Vila Rica, nos 

termos do artigo 79, inciso I, combinado com o artigo 87 ambos da lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das sanções administrativas – a empresa ficará suspensa temporariamente de 

participar de licitações e impedida de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos, assim, como 

também, será declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme Art. 87, incisos III e VI da Lei 

8.666/93. 

                        Vila Rica / MT, 28 de Fevereiro de 2024. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 
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